
                       ESTADO DE SANTA CATARINA
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

 LEI Nº 937   

TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

AILTON LAUDELINO, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os
habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art.  1°:  Fica o Chefe do Poder  Executivo  autorizado a transferir  dentro do Orçamento
Vigente, as seguintes Dotações Orçamentárias:

01 – CAMARA DE VEREADORES
0101013112.001 – Funcionamento e Manutenção da Câmara Municipal
3.1.90.13.00.00.0080  - Vencimento e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 3.000,88
3.1.90.13.00.00.0080  - Obrigações Patronais R$ 850,00
3.1.90.16.00.00.0080  - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil.. R$ 450,00
3.1.90.94.00.00.0080  - Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 1.000,00
3.1.90.30.00.00.0080  - Material de Consumo R$ 6.000,00
3.1.90.36.00.00.0080  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 550,00
3.1.90.39.00.00.0080-   Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica R$ 7.000,00
4.4.90.61.00.00.0080  - Aquisição de Imoveis R$ 8.000,00

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03010412332.003 – Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Adm. e  Finanças 
3.1.90.13.00.00.0010  - Obrigações Patronais R$ 2.500,00

04011236142.005 – Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00.0010 – Obrigações Patronais R$ 4.000,00

05 – SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05020824392.010 – Funcionamento e Manutenção do Conselho Tutelar  
3.1.90.11.00.00.0010  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civ. R$ 5.400,00
3.1.90.13.00.00.0010  - Obrigações Patronais 4.000,00

TOTAL ................................................... R$ 42.750,88

Art. 2°: Os recursos a que se refere o art.  anterior,  ficam transferidos para as seguintes
Dotações Orçamentárias:
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01 – CAMARA DE VEREADORES
0101013112.001 – Funcionamento e Manutenção da Câmara Municipal
3.1.90.09.00.00.0080  - Salário Família 0,88
3.3.90.14.00.00.0080  - Diárias Civil R$ 21.850,00
3.3.90.33.00.00.0080  - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 5.000,00

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03010412332.003 – Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Adm. e  Finanças 
3.1.90.11.00.00.0010  - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 1.500,00
3.3.90.39.00.00.0010  - Outros Serviços  Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 6.400,00

04 – SECRETARIA DE EDUCACAO CULTURA E DESPORTO
04011236141.001 – Ampliação da Rede Física
4.4.90.51.00.00.0010  - Obras e Instalações R$ 5.000,00

05 – SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05010824492.011 – Atenção as Famílias Carentes
3.3.90.36.00.00.0010  - Outros Serviços  Terceiros – Pessoa Física R$ 3.000,00

TOTAL ................................................... R$ 42.750,88

Art. 3°:   Fica Suplementado pelo provável Excesso da Arrecadação a ser verificado até o
mês de dezembro de 2004  as seguintes Dotações Orçamentárias:

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
01011030162.002 – Assistência Medica e Odontologica
3.1.90.14.00.00.0011  - Contratação por Tempo Determinado 12.000,00
3.1.90.11.00.00.0011  - Vencimentos e Vant. Fixas – Pessoal Civil 13.000,00
3.3.90.30.00.00.0011  - Material de Consumo R$ 10.000,00

TOTAL ................................................... R$ 35.000,00

Art. 4º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°: Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 08 de outubro de 2004.

AILTON LAUDELINO ANDRADE
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